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Estabelece princípios, diretrizes e normas gerais para elaboração e 
gestão de políticas de humanização do sistema penitenciário brasileiro e 
altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para incluir entre os órgãos 
de execução penal a Prefeitura Municipal e dispor sobre a execução de 
medidas emergenciais ou extraordinárias visando dar cumprimento à 
Constituição Federal, aos Tratados Internacionais de Direitos Humanos 
dos quais o Brasil seja signatário e à lei aqui referenciada no que tange 
à superlotação carcerária e às condições degradantes de delegacias, 
cadeias públicas e estabelecimentos penais brasileiros. 
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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º.  Esta lei dispõe sobre princípios, diretrizes e normas gerais para elaboração e 

gestão de políticas de humanização do sistema penitenciário brasileiro, inclui entre os órgãos 

de execução penal a Prefeitura Municipal e dispõe sobre a execução de medidas emergenciais 

ou extraordinárias visando dar cumprimento à Constituição Federal, aos Tratados 

Internacionais de Direitos Humanos dos quais o Brasil seja signatário e à lei aqui 

referenciada, sempre que for constatada superlotação carcerária ou qualquer outra situação 

degradante que ponha em risco ou que afete a humanidade de presos, familiares, servidores e 

usuários do sistema penitenciário em geral. 

 Art. 2º. A autoridade judiciária, em relação às pessoas presas, condenadas ou não, 

deverá levar em conta na decisão a proteção da sociedade; os interesses da vítima, que 

deverão ser consultados sempre que necessário; e a necessidade de reabilitação daquelas que 

vierem a ser apenadas.    

 

 Art. 3º. Para o cumprimento dos objetivos desta lei, as autoridades competentes 

adotarão as seguintes medidas disciplinares, preventivas e punitivas:  

 I - sanções verbais — admoestação, repreensão e advertência;  

 II - manutenção em liberdade antes da decisão do tribunal;  

 III - penas privativas de direitos;  

 IV - penas econômicas e pecuniárias — multa e dia de multa;  

 V- perda ou apreensão de bens;  

 VI - indenização ou restituição de bens à vítima;  

 VII - suspensão da condenação ou da pena;  

 VII - liberdade condicional e supervisão judiciária;  

 VIII - imposição da prestação de serviço à comunidade;  

 IX - encaminhamento para centro de tratamento; 

 X -  prisão domiciliar; 

 XI - autorizações de saída e colocação em estabelecimento de reinserção;  

 XII - libertação para fins de trabalho ou de educação;  

 XIII -  liberdade condicional, sob diversas formas;  

 XIV - remissão de pena;  

 XV - indulto; 

XVI - liberação para fins de trabalho voluntário junto a entes públicos ou          

privados;  

 XVII -  qualquer outra forma de tratamento em meio aberto;  

 XVIII - uma combinação das medidas enunciadas nos incisos anteriores. 

 

 

 Art. 4º. Além do disposto no artigo anterior, as autoridades e os órgãos de execução 

penal devem buscar a formulação de estratégias e políticas nacionais e locais objetivando o 

desenvolvimento de Programas de Justiça Restaurativa e a promoção de uma cultura 

favorável ao uso desta pelas autoridades competentes das três esferas do Poder Público. 

 

 Art. 5º.  Para fins desta lei, consideram-se: 
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 I - Programa de Justiça Restaurativa - qualquer programa que use processos 

restaurativos e objetive atingir resultados de mesmo teor. 

 II - Processo restaurativo - qualquer processo no qual a vítima e o ofensor, e, 

quando apropriado, quaisquer outros indivíduos ou membros da comunidade afetados por um 

crime, participem ativamente na resolução das questões oriundas do crime, geralmente com a 

ajuda de um facilitador. Os processos restaurativos incluem a mediação, a conciliação, a 

reunião familiar ou comunitária e os círculos decisórios. 

 III - Resultado restaurativo - acordo construído no processo restaurativo. 

Resultados restaurativos incluem respostas e programas identificados como reparação, 

restituição e serviço comunitário, que objetivam atender às responsabilidades e necessidades 

individuais e coletivas das partes, cujo fim último visa promover a reconciliação entre a  

vítima e seu ofensor. 

 IV – Partes - a vítima, o ofensor e quaisquer outros indivíduos ou membros da 

comunidade afetados por um crime e que possam estar envolvidos em um processo 

restaurativo. 

 V – Facilitador - uma pessoa cujo papel é facilitar, de maneira justa e imparcial, a 

participação das pessoas afetadas por um crime e envolvidas num processo restaurativo. 

  

 Art. 6º. Como política institucional, o Poder Judiciário adotará na execução das penas 

e medidas alternativas à prisão o modelo descentralizado de monitoramento psicossocial, 

mediante a aplicação conjunta ou isolada, em cada tribunal e de acordo com as peculiaridades 

locais, das seguintes medidas: 

 I - criação de varas privativas ou especialização de varas em execução de penas e 

medidas alternativas; 

 II -  criação de centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento 

vinculados aos juízos competentes para assistência ao egresso, execução de penas e adoção de 

medidas alternativas. 

 Parágrafo único - As centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento ou 

órgãos assemelhados podem ser criadas pelo Poder Executivo e colocados à disposição do 

Poder Judiciário por meio de convênio ou termo de cooperação. 

 Art. 7º. O modelo descentralizado de monitoramento psicossocial caracteriza-se pelo 

cumprimento de penas e medidas alternativas em diversas entidades e instituições, cujo 

acompanhamento e fiscalização deverá ser efetuado por meio de equipe multidisciplinar, 

composta por profissionais habilitados, voluntários ou não. 

 Parágrafo único - As entidades e instituições compõem uma rede habilitada e 

cadastrada, mediante o estabelecimento de convênio ou termo de cooperação. 

 Art. 8º. O art. 61 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 61.  São órgãos e participes da execução penal: 

 

 I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

 II - o Juízo da Execução; 
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 III - o Ministério Público; 

 IV - o Conselho Penitenciário; 

 V - os Departamentos Penitenciários; 

 VI - o Patronato; 

 VII - o Conselho da Comunidade. 

 VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010). 

 IX – a Prefeitura Municipal ou, onde houver, órgão ou ente 

municipal responsável pela implementação ou cooperação de/com centrais de 

acompanhamento e núcleos de monitoramento ou órgãos assemelhados para 

assistência ao egresso, execução de penas e adoção de medidas alternativas. 

 

 Art. 9º . O caput do art. 80 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade 

composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou 

industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do 

Brasil, 1 (um) defensor público indicado pelo Defensor Público-Geral, 1 (um) 

assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de 

Assistentes Sociais e 1 (um) representante da Prefeitura Municipal ou, onde 

houver, de órgão ou ente municipal responsável pela implementação ou 

cooperação de/com centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento 

ou órgãos assemelhados para assistência ao  egresso, execução de penas e 

adoção de medidas alternativas no município. 

 Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a 

critério do juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho. 

 Art. 10. O Título III, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com o 

acréscimo do Capitulo X: 

 

“CAPITULO X 

Da Prefeitura Municipal 

Art. 81 - C. A Prefeitura Municipal ou, onde houver, órgão ou ente 

municipal responsável pela implementação ou cooperação de/com centrais de 

acompanhamento e núcleos de monitoramento ou órgãos assemelhados para 

assistência ao egresso, execução de penas e adoção de medidas alternativas, 

participará do processo de execução penal mediante convênios institucionais 

ou por instrumento congênere de execução penal. 

§ 1º. Sem prejuízo de outras ações, compete à  Prefeitura Municipal: 

I – quando for o caso, disponibilizar recurso humano, local e imóvel 

adequado para implantação de programas de que trata esta lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12313.htm#art2
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II – Promover e incentivar a abertura de vagas educacionais e 

profissionais nos diversos órgãos e entes do município, para cumprimento de 

penas de prestação serviços à comunidade; 

III – priorizar a criação de oportunidades de estudo, capacitação 

profissional e trabalho para detentos, egressos do sistema carcerário, 

cumpridores de penas alternativas e adolescentes em conflito com a lei: 

IV – Observar, no que couber, o disposto no § 1º, da Lei nº 12.106, de 2 

dezembro de 2009; 

V – Observar, no que couberem, as diretrizes do Programa Nacional de 

Segurança Pública – PRONASCI, fixadas no art. 3º da Lei nº 11.530, de 24 de 

outubro de 2007; 

VI - quando for o caso, editar normas complementares para a 

organização e funcionamento dos programas de que trata esta lei. 

§ 2º.  A participação da Prefeitura Municipal na execução penal estará 

condicionada ao repasse de recursos pela União ou Estados diretamente ou 

mediante convênio ou instrumento congênere. 

Art. 81 - D. Compete também a Prefeitura Municipal a promoção dos 

direitos humanos, intensificando uma cultura de paz, de apoio ao 

desarmamento e de combate sistemático a todo tipo de violência ou 

discriminação que enseje;  

I - criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias;  

II - respeito e promoção de tecnologias sociais e comunitárias;  

III - promoção da segurança e da convivência pacífica;  

IV - garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios 

vulneráveis;  

V - garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação e 

revitalização dos espaços públicos;  

VI - Observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão 

descentralizados e participativos das políticas sociais e das resoluções dos 

conselhos de políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao Pronasci;  

VII - participação e inclusão em programas capazes de responder, de 

modo consistente e permanente, às demandas das vítimas da criminalidade por 

intermédio de apoio psicológico, jurídico e social;  

VIII - participação de pessoas em situação de rua em programas 

educativos e profissionalizantes com vistas à ressocialização e reintegração à 

família;  
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IX- promoção de estudos, pesquisas e indicadores sobre a violência na 

região atendida pela Unidade, em todas as suas dimensões; 

X - transparência de sua execução, inclusive por meios eletrônicos de 

acesso público;  

XI - garantia da participação da sociedade civil;  

XII - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, 

especialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade; 

XIII - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes; 

XIV - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do povo 

brasileiro, reconhecendo-os como fatores de prevenção para o uso de drogas e 

outros comportamentos correlacionados; 

XV - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Estado e 

Sociedade, reconhecendo a importância da participação social nos programa, 

projetos e ações previstas nesta lei; 

XVI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores 

correlacionados com o uso de drogas, com a sua produção e o seu tráfico; 

XVII - a integração das estratégias estaduais, nacionais e internacionais 

de prevenção do uso, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 

drogas e de repressão à sua produção e ao seu tráfico; 

VIII – garantia de acesso a serviços públicos comunitários prioritários”. 

Art. 81 – E .  A União, os Estados e o Distrito Federal poderão criar e 

disponibilizar para os municípios “Bolsa-Trabalho Voluntário” destinada 

exclusivamente à qualificação profissional de condenados, internados ou 

egressos, que não obtiverem trabalho externo remunerado. 

Parágrafo único . O trabalho voluntário será prestado ao Poder Público 

ou a entidade ou associações sem fins lucrativos indicadas pela Prefeitura 

Municipal. 

 

Art. 11. O Capitulo I, do Título V, da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 passa a 

vigorar acrescida da seguinte seção II - A: 

 

“SEÇÃO II – A 

Do regime especial para as mulheres 
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   Art. 119 - A. As mulheres cumprem pena em estabelecimento 

próprio, observando-se os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal. 

Art. 119 – B. O Regime especial para mulheres presas deverá 

observar e considerar o seguinte: 

I - Atenção adequada deve ser dedicada aos procedimentos de 

ingresso de mulheres e crianças, devido à sua especial vulnerabilidade nesse 

momento.  

II - Deverão ser oferecidas às recém-ingressas condições para 

contatar parentes; ter acesso à assistência jurídica; informações sobre as regras 

e regulamentos das prisões, o regime prisional e onde buscar ajuda quando 

necessário numa linguagem que elas compreendam; e, em caso de estrangeiras, 

acesso aos seus representantes consulares. 

III - Antes ou no momento de seu ingresso, deverá ser permitido 

às mulheres responsáveis pela guarda de crianças, tomar as providências 

necessárias em relação a elas, incluindo a possibilidade de suspender por um 

período razoável a detenção, levando em consideração o melhor interesse das 

crianças.   

IV - No momento do ingresso, deverão ser registrados os dados 

pessoais e o número de filhos das mulheres que ingressam nas prisões. Os 

registros deverão incluir, sem prejudicar os direitos da mãe, ao menos os nomes 

das crianças, suas idades e, quando não acompanharem a mãe, sua localização 

e custódia ou situação de guarda. 

V - Toda informação relativa à identidade das crianças deverá 

ser confidencial, e o uso de tais informações deverá sempre obedecer a 

exigências de garantir o melhor interesse das crianças. 

VI - Mulheres presas deverão permanecer, na medida do possível, 

em prisões próximas ao seu meio familiar ou local de reabilitação social, 

considerando suas responsabilidades maternas, assim como sua preferência 

pessoal e a disponibilidade de programas e serviços apropriados. 

VII – A acomodação de mulheres presas deverá conter 

instalações e materiais exigidos para satisfazer as necessidades de higiene 
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específicas das mulheres, incluindo toalhas sanitárias gratuitas e um suprimento 

regular de água disponível para cuidados pessoais das mulheres e crianças, em 

particular às mulheres ocupadas com a cozinha e às mulheres grávidas, que 

estejam em amamentação ou menstruação. 

Art. 119 – C. O exame médico de mulheres presas deverá incluir 

avaliação ampla para determinar cuidados primários à saúde, e deverá também 

determinar: 

I - A presença de doenças sexualmente transmissíveis ou de 

transmissão sanguínea; e, dependendo dos fatores de risco, mulheres presas 

poderão ser submetidas a testes de HIV, com orientação antes e depois do teste; 

II - Necessidades de cuidados com a saúde mental, incluindo 

transtorno de estresse pós-traumático e risco de suicídio e de lesões auto 

infligidas; 

III - O histórico de saúde reprodutiva da mulher presa, incluindo 

atual ou recente gravidez, partos e qualquer questão relacionada à saúde 

reprodutiva; 

IV - A existência de dependência de drogas; 

V -  Abuso sexual ou outras formas de violência que possa ter 

sofrido 

Parágrafo único. Se diagnosticada a existência de abuso sexual 

ou outras formas de violência antes ou durante o encarceramento, a mulher 

presa deverá ser informada de seu direito de recorrer às autoridades judiciais.  

Art. 119 – D. Medidas efetivas deverão ser tomadas para 

assegurar a dignidade e o respeito às mulheres presas durante as revistas 

pessoais, as quais deverão ser conduzidas apenas por funcionárias que tenham 

sido devidamente treinadas por métodos adequados e em conformidade com os 

procedimentos estabelecidos. 

Parágrafo único. Deverão ser desenvolvidos outros métodos de 

inspeção, tais como escâneres, para substituir revistas íntimas e revistas 
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corporais invasivas, de modo a evitar danos psicológicos e eventuais impactos 

físicos dessas inspeções corporais invasivas. 

Art. 119 – E. Não se aplicarão sanções de isolamento ou 

segregação disciplinar a mulheres grávidas, nem a mulheres com filhos ou em 

período de amamentação. 

Art. 119 – F. Sanções disciplinares para mulheres presas não 

devem incluir proibição de contato com a família, especialmente com as 

crianças. 

Art. 119 – G. Instrumentos de coerção jamais deverão ser usados 

contra mulheres prestes a dar à luz, durante trabalho de parto nem no período 

imediatamente 

Art. 119 – H. Mulheres presas que relatarem abusos deverão 

receber imediatamente proteção, apoio e aconselhamento, e suas alegações 

deverão ser investigadas por autoridades competentes e independentes, com 

pleno respeito pelo princípio de confidencialidade.  

Parágrafo único. Medidas de proteção deverão considerar 

especificamente os riscos de retaliações. 

Art. 119 – I. Mulheres presas que tenham sido submetidas a 

abuso sexual, especialmente aquelas que engravidaram em decorrência desse 

abuso, deverão receber orientações e aconselhamento médicos apropriados e 

deverão ser contar com os necessários cuidados com a saúde física e mental, 

apoio e assistência jurídica. 

Art. 119 – J.  Mulheres presas deverão ter acesso a um programa 

amplo e equilibrado de atividades que considerem as necessidades específicas 

de gênero. 

Art. 119 – L. O regime prisional deverá ser flexível o suficiente 

para atender às necessidades de mulheres grávidas, lactantes e mulheres com 

filhos.  
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Art. 119 – M. Haverá especial empenho na elaboração de 

programas apropriados para mulheres grávidas, lactantes e com filhos na 

prisão. 

Art. 119 – N. Haverá especial empenho na prestação de serviços 

adequados para presas que necessitem de apoio psicológico, especialmente 

aquelas submetidas a abusos físicos, mentais ou sexuais. 

Art. 119 – O. Autoridades prisionais deverão incentivar e, se 

possível, também facilitar visitas às mulheres presas como um importante pré-

requisito para assegurar seu bem-estar mental e sua reintegração social. 

Art. 119 – P. Tendo em vista a possibilidade de mulheres presas 

sofreram grave violência doméstica, elas deverão ser devidamente consultadas a 

respeito de quem, incluindo seus familiares, pode visitá-las. 

Art. 119 – G. As autoridades penitenciárias concederão às presas, 

sempre que possível, opções como saídas temporárias, regime prisional aberto, 

albergues de transição e programas e serviços comunitários com o intuito de 

facilitar sua transição da prisão para a liberdade, reduzir o estigma e 

restabelecer contato com seus familiares em estágios iniciais. 

Art. 119 – R. Autoridades prisionais, em cooperação com os 

serviços de sursis, liberdade condicional e/ou de assistência social, grupos 

comunitários locais e organizações não-governamentais, deverão formular e 

implementar programas amplos de reinserção para o período anterior e 

posterior à saída da prisão, que incluam as necessidades específicas das 

mulheres. 

Art. 119 – S. Mulheres grávidas ou lactantes deverão receber 

orientação sobre dieta e saúde dentro de um programa a ser traçado e 

supervisionado por um profissional da saúde qualificado. 

Parágrafo único. Deverá ser fornecida gratuitamente 

alimentação adequada e pontual para gestantes, bebês, crianças e lactantes em 

um ambiente saudável e com a possibilidade para exercícios físicos regulares. 
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Art. 119 – T. Quando houver tratados bilaterais ou multilaterais em 

vigência, a transferência das presas estrangeiras não residentes ao seu país de 

origem, especialmente se nele tiverem filhos, deverá ser considerada o mais cedo 

possível ao tempo de seu encarceramento, após prévia requisição e o 

consentimento da presa. 

Parágrafo único. Em caso de se retirar da prisão uma criança que viva 

com uma presa estrangeira não residente, será considerado o envio da criança a 

seu país de origem, considerando o melhor interesse da criança e após consulta 

à mãe. 

Art. 119 – U. Autoridades prisionais deverão reconhecer que mulheres 

presas de diferentes tradições religiosas e culturais possuem necessidades 

distintas e podem enfrentar diversas formas de discriminação para obter acesso 

a programas e serviços centrados em questões de gênero e de cultura. Desta 

forma, autoridades prisionais deverão oferecer programas e serviços amplos 

que incluam essas necessidades, em consulta às próprias presas e a grupos 

correspondentes. 

Art. 119 – V. Serão revisados os serviços de atenção anteriores e 

posteriores à liberdade para assegurar sua acessibilidade às presas de origem 

indígena e de grupos étnicos distintos, em consulta aos grupos 

correspondentes”. 

Art. 12. O Título V, da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 passa a vigorar acrescida 

dos seguintes capitulo V e VI: 

 

“CAPITULO V 

 

Das Medidas extraordinárias e emergenciais para manutenção da paz, da 

salubridade do sistema, do respeito às normas de ocupação/lotação e a 

dignidade das pessoas presas, familiares, servidores e usuários em geral. 

  Art. 170 – A. Bimestralmente, o Juiz da Execução convocará reunião 

com todos os órgãos da Execução Penal para examinar a lotação e as condições 

humanitárias das delegacias, cadeias públicas ou estabelecimentos penais sob 

sua jurisdição. 
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Art. 170 – B. Constatada a superlotação ou qualquer outra situação 

degradante que afete a humanidade de presos, familiares e servidores do 

sistema, o Juiz competente, ouvido o Ministério Público e os demais órgãos da 

execução penal, para recompor a dignidade dos usuários e zerar em prazo 

razoável o déficit da unidade prisional, seja para presos provisórios seja para 

detentos condenados, tomará as seguintes medidas: 

I - Identificará todos os presos que mesmo não tendo cumprido todos os 

requisitos para progressão do regime fechado para o semiaberto tenha bom 

comportamento e assumam o compromisso de estudar ou trabalhar durante o 

restante da pena; 

II - Encaminhará para o regime semiaberto ou prisão domiciliar os presos 

mencionados no item “I” que estiverem matriculados em programas de 

capacitação profissional ou educacional ou apresentarem oportunidade de 

emprego; 

III - mesmo que não acha vagas em programas educacionais ou não acha 

oportunidade de emprego remunerado, o Juiz competente poderá encaminhar os 

detentos mencionados no inciso “I” para o regime semiaberto ou prisão 

domiciliar, desde que aqueles se comprometam com trabalho voluntário junto a 

entes públicos ou privado cadastrados e acompanhados por um conselheiro ou 

responsável acreditado e autorizado pelo Juízo da Execução; 

IV - em todos os casos, a pessoa presa terá que ser acompanhada por um 

conselheiro ou responsável pela condicional indicado por um dos órgãos da 

execução ou entidade da sociedade civil acreditados junto ao Juízo da Execução 

da jurisdição onde a pena deve ser cumprida. 

 

CAPITULO VI 

DOS CONDENADOS POR TRÁFICO DE DROGAS E CRIMES 

ASSEMELHADOS 

  Art. 170 – C. Os indiciados, processados ou condenados pelos crimes 

previstos nos artigos 33, 34, 35, 37, 38, 39, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, ainda que reincidentes, mediante análise específica, se sujeitarão as 

medidas emergenciais ou extraordinárias previstas no Capítulo anterior, desde 

que: 

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem que não há transnacionalidade do delito; 

II - o crime não tenha sido praticado com violência, grave ameaça, 

emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou 

coletiva; 
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III – o crime não envolva ou vise a atingir criança ou adolescente ou 

quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de 

entendimento e determinação; 

IV - o agente não tenha financiado ou custeado a prática do crime”. 

 Art. 13. Os artigos 1º e 3º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1o . A União poderá firmar convênio com os Estados, com os Municípios 

e com Distrito Federal para executar atividades e serviços imprescindíveis à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio 

( NR) ”. 

“Art. 3o.  Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins 

desta Lei: 

I - o policiamento ostensivo; 

II - o cumprimento de mandados de prisão; 

III - o cumprimento de alvarás de soltura; 

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos; 

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade; 

VI - o registro de ocorrências policiais. 

VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos.   (Redação 

dada pela Lei nº 13.173, de 2015). 

VIII – a execução de penas e medidas alternativas. 

IX – a assistência ao egresso. 

Parágrafo único.  A cooperação federativa no âmbito da Secretaria 

Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos apenas ocorrerá para fins 

do cumprimento ao disposto no inciso VII deste artigo (NR) ”.    

 

 Art. 14 . A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 2º-A: 

 “Art. 2º - A. Para efeito do disposto nesta lei não será considerado 

hediondo o tráfico de drogas quando o agente for primário, de bons 

antecedentes, e não se dedicar a atividades criminosas, nem integrar 

associação ou organização criminosa”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13173.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13173.htm#art4
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 Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem hoje a quarta maior população carcerária do mundo, com mais de meio 

milhão de pessoas presas. Segundo os últimos dados de junho de 2014, publicados em 2015 

no “Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias – INFOPEN junho de 2014”, o 

Brasil conta com uma população prisional de 607.731 pessoas (Sistema Penitenciário, 

Secretarias de Segurança e carceragens de delegacias), dentre as quais 579.7811 estão 

custodiadas no Sistema Penitenciário. Deste total, 37.380 são mulheres e 542.401 homens.  

A imensa maioria é homem, pobre e negra. Nos últimos vinte anos a população 

carcerária brasileira cresceu 380%, enquanto a taxa de crescimento vegetativo da população 

não passou de 30%. Existe um impressionante, vergonhoso e inaceitável déficit de 244 mil 

vagas no sistema penitenciário. Destes, 39% estão em situação provisória, aguardando 

julgamento. 

Por trás dos números, cultivamos um sistema prisional violador de valores, da lei e de 

qualquer parâmetro razoável de eficiência. Ou seja, um sistema inaceitável, ilegal e 

ineficiente. 

É inaceitável por que ignora qualquer padrão ético e de dignidade humana e rompe com todos 

os valores de uma sociedade que se pretende democrática. É também altamente 

discriminatório, pois escolhe a dedo – e em massa – qual classe social deve ser encarcerada.  

Dirigidos de forma precária (faltam recursos e pessoal especializados), os presídios e 

estabelecimentos penais brasileiros tem como regra a superlotação e a “anarquia” diretiva. Em 

diversos estabelecimentos prisionais os presos assumem o controle material e “normativo” 

(ditam regras, inclusive sobre quem deve morrer ou viver) das instalações, que, quase sempre 

deterioradas e insuficientes, não permitem a chamada individualização da pena. Ao contrário, 

presos mais jovens, primários e condenados por crimes contra o patrimônio são obrigados a 

conviver com preços adultos, escolados e reincidentes em crimes contra a vida e cruéis, como 

estupro. Nesta condições, motins, tortura, maus tratos e assassinatos quase que diários de 

presos, sob a responsabilidade do Estado brasileiro, tornaram-se regra. Decapitações, presos 

defecando, uns sobre os outros, crianças e mulheres sendo revistadas internamente em seus 

órgãos genitais antes de visitarem seus parentes presos, entre outros absurdos que ocorrem 
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cotidianamente nas prisões brasileiras.  É um sistema ilegal, pois viola sistematicamente leis e 

garantias constitucionais. Trata-se de um ciclo vicioso, onde todos perdem. O processo de 

investigação é pífio – menos de 8% dos homicídios são investigados. Com isso, a ferramenta 

principal das prisões – cerca de 40% provisórias – é a suspeita. Sabemos bem qual o perfil 

social e racial de quem é considerado suspeito no Brasil. O mesmo perfil de quem não tem 

acesso à Justiça, pois não poderá pagar um advogado e dependerá de um sistema falho de 

apoio jurídico prestado pelo Estado. Uma vez atrás das grades, violam-se as leis relativas ao 

tratamento dos presos e condições de detenção. 

Por fim, um sistema ineficiente, pois ele próprio é gerador da violência, seja por meio das 

facções – formadas no vácuo e incompetência do Estado – ou pela forma como não recupera, 

nem ressocializa egressos à sociedade.  Estima-se que tenhamos hoje uma taxa de 

reincidência de 60%. É assim que cultivamos um barril de pólvora, vendo na prisão a 

principal ferramenta para inibir a violência e, na prática, só fazendo com que essa aumente. 

  A partir desse quadro, constatado por diversas CPI’s realizadas nesta casa e em 

levantamentos do próprio CNJ nos chamados mutirões carcerários, é que estamos propondo o 

Projeto de Lei acima cujo os principais pontos e objetivos a serem atingidos descrevemos 

abaixo. 

Competência para legislar, princípios, diretrizes e medidas humanizadoras 

 Conforme os incisos I e XIII, do art. 24, compete a União, legislar concorrentemente 

com os Estados e o Distrito Federal sobre direito penitenciário e assistência jurídica. 

 Assim, tendo como preocupação central o cumprimento da Constituição Federal e da 

Lei de Execução Penal, cujo substrato é o respeito à dignidade humana de presos, familiares, 

servidores e usuários do sistema em geral (Advogados, Promotores e Juízes, entre outros), 

fixamos na primeira parte do Projeto de Lei princípios, diretrizes e medidas objetivas que, 

aplicadas, podem evitar a superlotação e degradação do sistema. 

Justiça restaurativa 

 Com o mesmo objetivo, estamos estimulando os responsáveis pela execução penal à 

formulação de estratégias e políticas nacionais e locais objetivando o desenvolvimento de 
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Programas de Justiça Restaurativa e a promoção de uma cultura favorável ao uso da justiça 

restaurativa pelas autoridades de segurança e por autoridades judiciais e sociais, bem assim 

em nível das comunidades locais. 

A Justiça Restaurativa é uma modalidade de resposta ao crime diferente da resposta da 

Justiça Criminal. Atua com abrangência objetiva, porque tenta resolver o problema do crime 

considerando também as suas causas e todas as suas consequências. Também atua com 

abrangência subjetiva, porque inclui a solução do problema do crime não só para as pessoas 

diretamente afetadas, mas também para aquelas indiretamente afetadas. Eventualmente, até 

mesmo as comunidades que mantém relacionamento com as pessoas afetadas pelo crime 

participam da sua solução. 

Nessa modalidade de prática de justiça, as pessoas afetadas pelo crime, e 

especialmente as vítimas, têm um papel de maior relevância e consideração. A posição e a 

opinião são levadas em consideração mais do que na Justiça Criminal convencional. 

De outro lado, o infrator é estimulado a reparar os danos decorrentes do crime, sejam 

esses danos materiais, morais ou emocionais. E para esse fim, também são consideradas as 

condições do infrator, de modo que ele efetivamente cumpra com o seu compromisso. 

A Justiça Restaurativa não é uma nova modalidade de Justiça, de Corte, ou de 

Tribunal. É uma fase, dentro do processo criminal, durante a qual as pessoas envolvidas no 

crime são levadas a participar de uma intervenção interdisciplinar que consiste de encontros 

coordenados por facilitadores capacitados para esse fim. Os encontros se dão dentro de um 

ambiente de segurança e respeito, de modo que os problemas não aumentem. 

A participação das pessoas envolvidas no crime (vítima/infrator) é voluntária. Isso 

significa que não estão obrigadas a participar dos encontros da justiça restaurativa. A 

participação da Justiça Criminal convencional é diferente. É obrigatória e a pessoa não pode 

escolher a não participação. Então, se a pessoa não quer participar dos encontros da Justiça 

Restaurativa os processos prosseguem normalmente pelo procedimento criminal 

convencional. 

Resolução do CNJ e especialização da Execução Penal 

Transformando em Lei Resolução do Conselho Nacional de Justiça, definimos que 

Poder Judiciário adotará, como política institucional, na execução das penas e medidas 
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alternativas à prisão o modelo descentralizado de monitoramento psicossocial, mediante a 

aplicação conjunta ou isolada em cada Tribunal, de acordo com as peculiaridades locais, das 

seguintes medidas: 

 I - criação de varas privativas ou especialização de varas em execução de penas e 

medidas alternativas; 

 II - criação de centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento vinculados 

aos juízos competentes para assistência ao egresso, execução de penas e medidas alternativas. 

A Prefeitura Municipal como órgão de Execução Penal 

  Alteramos a Lei de Execução Penal a fim de permitir que o Município possa 

participar “oficialmente” da Execução Penal (os crimes ocorrem no município e não na 

União) e receber recursos da União e Estados para o desenvolvimento de programas e ações 

de reinserção social de condenados, internos e egresso.  

Medidas extraordinárias para humanização do sistema e fim da superlotação 

 Tendo como parâmetro as regras e normas das Nações Unidas em matéria de 

prevenção do delito e justiça penal relacionadas principalmente com o tratamento de presos, 

em particular as Regras mínimas para tratamento de reclusos e também as regras e normas das 

Nações Unidas em matéria de prevenção de delitos e justiça criminal relacionadas 

principalmente com as medidas substitutivas do encarceramento, em particular as Regras 

Mínimas das Nações Unidas para Elaboração de Medidas Não Privativas de Liberdade(Regras 

de Tóquio) assim como os Princípios básicos sobre a utilização de programas de justiça 

restaurativa em matéria criminal, propomos o Capitulo especial dispondo sobre “Medidas 

extraordinárias e emergenciais para manutenção da paz, da salubridade do sistema, do 

respeito às normas de ocupação/lotação e a dignidade das pessoas presas, familiares, 

servidores e usuários em geral”.    

Lei de drogas, super-encarceramento de homens e mulheres e decisão do STF 

O Sistema Integrado de Informações Penitenciárias (Infopen) do Ministério da Justiça 

que demonstra que, das 622.202 pessoas em situação de privação de liberdade (homens e 

mulheres), 28% (174.216 presos) estão presas por força de condenações decorrentes da 

aplicação da Lei de Drogas.  
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Esse percentual, se analisado sob a perspectiva do recorte de gênero, revela uma 

realidade ainda mais brutal: 68% das mulheres em situação de privação de liberdade estão 

envolvidas com os tipos penais de tráfico de entorpecentes ou associação para o tráfico. 

Atento, felizmente, a esse drama, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em 

decisão recente, entendeu que o chamado tráfico privilegiado, no qual as penas podem ser 

reduzidas, conforme o artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas), não deve 

ser considerado crime de natureza hedionda. A discussão ocorreu no julgamento do Habeas 

Corpus (HC) 118533, que foi deferido por maioria dos votos. 

No tráfico privilegiado, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa. No caso concreto, Ricardo Evangelista Vieira 

de Souza e Robinson Roberto Ortega foram condenados a 7 anos e 1 mês de reclusão pelo 

juízo da Comarca de Nova Andradina (MS). Por meio de recurso, o Ministério Público 

conseguiu ver reconhecida, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a natureza hedionda dos 

delitos. Contra essa decisão, a Defensoria Pública da União (DPU) impetrou em favor dos 

condenados o HC em julgamento pelo Supremo. 

 Em sintonia com essa decisão do STF, propomos um tratamento prisional diferenciado 

para o pequeno traficante que, entre outras condições, comprove vulnerabilidade e tenha 

praticado crime sem violência ou grave ameaça. 

Regime especial para mulheres encarceradas 

 Para que não reste dúvidas, reforçamos a proteção especial a ser dada as mulheres 

presas. Tendo como parâmetro as “Regras da Nações Unidas para o tratamento de 

mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras 

(Regras de Bankok), criamos, na LEP, uma Seção especifica para dispor em detalhes sobre o 

regime especial para as mulheres. 

Em vista do exposto, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências a 

presente proposta de Projeto de Lei, convencido de que ela significa um avanço 

“civilizatório” e garante o respeito à dignidade de pessoas presas e demais “usuários” do 

Sistema de Justiça Criminal no Brasil. 
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Sala das sessões, em 20 de setembro de 2016. 

 

Deputado CARLOS ZARATTINI 

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 61. São órgãos da execução penal:  

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;  

II - o Juízo da Execução;  

III - o Ministério Público;  

IV - o Conselho Penitenciário;  

V - os Departamentos Penitenciários;  

VI - o Patronato;  

VII - o Conselho da Comunidade.  

VIII - a Defensoria Pública.(Inciso acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE  

POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA 

 

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na 

Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça.  

 

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado 

por treze membros designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre professores e 

profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, 

bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da área social.  

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de dois anos, 

renovado um terço em cada ano.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
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Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício 

de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe:  

I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, 

Administração da Justiça Criminal e execução das penas e das medidas de segurança;  

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo 

as metas e prioridades da política criminal e penitenciária;  

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às 

necessidades do País;  

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;  

V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do 

servidor;  

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais 

e casas de albergados;  

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal;  

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, 

mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do 

desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às 

autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento;  

IX - representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para 

instauração de sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas 

referentes à execução penal;  

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal.  

 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 

judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.  

 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança;  
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f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando 

providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 

responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003) 

 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

 

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público;  

I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento;  

II - requerer;  

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

c) a aplicação de medida de segurança, bem com a substituição da pena por 

medida de segurança; 

d) a revogação da medida de segurança; 

e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da 

suspensão condicional da pena e do livramento condicional; 

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a 

execução.  

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio.  

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 

 

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução 

da pena.  

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do 

Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área do 

Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por 

representantes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento.  

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de quatro 

anos.  

 

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de 

pedido de indulto com base no estado de saúde do preso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.792, de 1/12/2003) 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;  

III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;  

IV - supervisionar os patronatos, bem como assistência dos egressos.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

 

Seção I 

Do Departamento Penitenciário Nacional 

 

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da 

Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e 

financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.  

 

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:  

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território 

nacional;  

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;  

III - assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos 

princípios e regras estabelecidos nesta Lei;  

IV - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação 

de estabelecimentos e serviços penais;  

V - colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de formação 

de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado.  

VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 

nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas 

privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 

presos sujeitos a regime disciplinar. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. Incumbe também ao Departamento a coordenação e supervisão 

dos estabelecimentos penais e de internamento federais.  

 

Seção II 

Do Departamento Penitenciário local 

 

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão 

similar, com as atribuições que estabelecer.  

 

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade 

supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que 

pertencer.  

 

Seção III 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 

seguintes requisitos:  
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I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 

Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;  

II - possuir experiência administrativa na área;  

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.  

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas 

proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.  

 

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes 

categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 

relativas às funções de direção, chefia e Assessoramento do estabelecimento e às demais 

funções.  

 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e 

de vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do 

candidato.  

§ 1º O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascenção 

funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem 

periódica dos servidores em exercício.  

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 

do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.  

 

CAPÍTULO VII 

DO PATRONATO 

 

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência ao 

albergados e aos egressos (art. 26).  

 

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:  

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;  

II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de 

limitação de fim de semana;  

III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do 

livramento condicional.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 

mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado 

indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado 

pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 

Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério 

do juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  

II - entrevistar presos;  
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III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho 

Penitenciário;  

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor 

assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida 

de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa 

dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva.(Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I - requerer:  

 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado; 

 c) a declaração de extinção da punibilidade; 

 d) a unificação de penas; 

 e) a detração e remição da pena; 

 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

da pena por medida de segurança; 

 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 

 i) a autorização de saídas temporárias; 

 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei; 

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para 

instauração de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas 

referentes à execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 

funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. .(Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 

onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 

(seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 

exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, 

em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 

profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e 

notadamente: 

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, 

reprografia, telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e 

equipamentos internos e externos; 

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 

§ 1º A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder 

público. 

§ 2º Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento 

de materiais, equipamentos, máquinas e profissionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, 

de 19/11/2015) 

 

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no 

âmbito do sistema penal, bem como todas as atividades que exijam o exercício do poder de 

polícia, e notadamente: 

I - classificação de condenados; 

II - aplicação de sanções disciplinares; 

III - controle de rebeliões; 

IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e outros locais 

externos aos estabelecimentos penais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
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Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 

em julgado.  

§ 1º Os presos provisórios ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à 

pessoa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

III - acusados pela prática de outros crimes ou contravenções diversos dos 

apontados nos incisos I e II. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 

Criminal ficará em dependência separada.  

§ 3º Os presos condenados ficarão separados de acordo com os seguintes critérios: 

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou 

grave ameaça à pessoa; 

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou contravenções em 

situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.167, 

de 6/10/2015) 

§ 4º O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela 

convivência com os demais presos ficará segregado em local próprio. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.167, de 6/10/2015) 

 

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua 

estrutura e finalidade.  

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 

peculiaridades.  

 

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade 

federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  

§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 

condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 

segurança pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados 

ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 

definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, 

em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, 

de 1/12/2003) 

 

CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  
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Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 

(seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 

cuja responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  

I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  

II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

 

Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro 

urbano a distância que não restrinja a visitação.  

 

CAPÍTULO III 

DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

 

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da 

pena em regime semi-aberto.  

 

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados 

os requisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.  

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:  

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da 

pena. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de 

liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.  

 

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais 

estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.  

 

Art. 95. Em cada região haverá pelo menos uma Casa do Albergado, a qual deverá 

conter, além dos aposentos para acomodar os preços, local adequado para cursos e palestras.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de 

fiscalização e orientação dos condenados.  

 

CAPÍTULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

 

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o 

criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.  

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.  

 

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autonôma ou em 

anexo a estabelecimento penal.  

 

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de 

Classificação, na falta do Centro de Observação.  

 

CAPÍTULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 

 

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos 

inimputáveis e semi-imputáveis referidos no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital, no que couber, o disposto no parágrafo 

único do art. 88 desta Lei.  

 

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento são 

obrigatórios para todos os internados.  

 

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte, do Código 

Penal, será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local 

com dependência médica adequada.  

 

CAPÍTULO VII 

DA CADEIA PÚBLICA 

 

Art. 102. A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios.  

 

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de 

resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em 

local próximo ao seu meio social e familiar.  

 

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de 

centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e seu 

parágrafo único desta Lei.  

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
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Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de 

liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de 

recolhimento para a execução.  

 

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas 

as folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da 

execução e conterá:  

I - o nome do condenado;  

II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de 

identificação;  

III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do 

trânsito em julgados;  

IV- a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;  

V - A data da terminação da pena;  

VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento 

penitenciário.  

§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.  

§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobreviver modificação 

quanto ao início da execução ou ao tempo de duração da pena.  

§ 3º Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da 

Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 2º 

do art. 84 desta Lei.  

 

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de 

liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.  

§ 1º A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de 

recolhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao 

condenado.  

§ 2º As guias de recolhimento serão registrados em libro especial, segundo a 

ordem cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no 

curso da execução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores.  

 

Art. 108. O condenado a quem sobreviver doença mental será internado em 

Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.  

 

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, 

mediante alvará do juiz se por outro motivo não estiver preso.  

 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará 

o cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus 

parágrafos do Código Penal.  
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Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 

da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena 

ao restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

 

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi 

submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de 

responsabilidade, ao novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 

117 desta Lei.  

 

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de 

regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi 

determinado.  

 

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 

as circunstâncias assim o recomendem.  

 

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 

residência particular quando se tratar de:  

I - condenado maior de setenta anos;  

II - condenado acometido de doença grave;  

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  

IV - condenada gestante.  

 

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 

regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o 

condenado:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 

em execução, torne incabível o regime (art. 111).  

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses 

referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido 

previamente o condenado.  

 

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o 

cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código 

Penal).  

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, 

descendente ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

 

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração 

necessária à finalidade da saída.  

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, 

podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá 

ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das 

atividades discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado 

praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições 

impostas na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 

poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de 

requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e 

de estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 
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§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos 

estudos continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um 

terço) no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento 

da pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que 

usufrui liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de 

educação profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, 

observado o disposto no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do 

tempo remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da 

infração disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

 

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cumprida, para todos os 

efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

 

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao juízo da 

execução cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando ou estudando, 

com informação dos dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de atividades de 

ensino de cada um deles. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 1º O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimento penal deverá 

comprovar mensalmente, por meio de declaração da respectiva unidade de ensino, a 

frequência e o aproveitamento escolar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 2º Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. (Parágrafo único 

transformado em § 2º com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

 

Art. 130. Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar 

falsamente prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.  

 

Seção V 

Do livramento condicional 

 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, 

presente os requisitos do art. 83, inciso e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o 

Ministério Público e o Conselho Penitenciário.  

 

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica 

subordinado o livramento.  

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:  
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a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 

§ 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes:  

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da 

observação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

 

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da Comarca do Juízo da 

Execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde se houver 

transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção.  

 

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente 

às autoridades referidas no artigo anterior.  

 

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão do 

juízo da Execução, para as providências cabíveis.  

 

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia 

integral da sentença em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida 

da execução e outra ao Conselho.  

 

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no 

dia marcado pelo presidente do Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo 

cumprida a pena, observando-se o seguinte:  

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo 

presidente do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo juiz;  

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições 

impostas na sentença de livramento;  

III - o liberando declarará se aceita as condições.  

§ 1º De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a 

cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever.  

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução.  

 

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do 

saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária 

ou administrativa, sempre que lhe for exigida.  

§ 1º A caderneta conterá:  

a) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Capítulo; 

c) as condições impostas. 

§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que 

constem as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu 

retrato pela descrição dos sinais que possam identificá-lo.  

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o 

cumprimento das condições referidas no art. 132 desta Lei.  
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Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social 

penitenciário Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de:  

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença 

concessiva do benefício;  

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e 

auxiliando-se na obtenção de atividade laborativa.  

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do 

liberado apresentará relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação prevista 

nos arts. 143 e 144 desta Lei.  

 

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses previstas 

nos arts. 86 e 87 do Código Penal.  

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação 

facultativa, o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições.  

 

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do 

livramento, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período de prova, sendo 

permitida, para a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas.  

 

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o 

tempo em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena, 

novo livramento.  

 

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, 

mediante representação do Conselho Penitenciário, ou, de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado.  

 

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria 

Pública ou mediante representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá 

modificar as condições especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido 

ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no inciso I do caput do art. 

137 desta Lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1º e 2º do mesmo artigo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua 

prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do 

livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-publicacao-128965-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 

com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a 

sua vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

 

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a 

forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim 

de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do 

estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal.  

 

Seção II 

Da prestação de serviços à comunidade 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Art. 149. Caberá ao juiz da execução:  

I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente 

credenciado ou convencionado, junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de 

acordo com as suas aptidões;  

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e 

horário em que deverá cumprir a pena;  

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas na 

jornada de trabalho.  

§ 1º O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será realizado aos sábados, 

domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, 

nos horários estabelecidos pelo juiz.  

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.  

 

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará 

mensalmente, ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades do condenado, 

bem como, a qualquer tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.  

 

Seção III 

Da limitação de fim de semana 

 

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 

cientificando-o do local, dias e horário em que deve cumprir a pena.  

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro 

comparecimento.  

 

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, 

cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas.  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 

determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 

reeducação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

 

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da 

execução, relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou a falta disciplinar 

do condenado.  

 

Seção IV 

Da interdição temporária de direitos 

 

Art. 154. Caberá ao juiz da execução à autoridade competente a pena aplicada, 

determinada a intimação do condenado.  

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do art. 47, inciso I, do Código Penal, a 

autoridade deverá, em vinte e quatro horas, contadas do recebimento do ofício, baixar alto, a 

partir do qual a execução terá seu início.  

§ 2º Nas hipóteses do art. 47, incisos II e III, do Código Penal, o Juízo da 

Execução determinará a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito 

interditado.  

 

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução o 

descumprimento da pena.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por 

qualquer prejudicado.  

 

CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

 

Art. 156. O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos, a execução 

da pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do 

Código Penal.  

 

Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, 

na situação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a 

suspensão condicional, quer a conceda, quer a denegue.  

 

Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica 

sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista nos art. 

160 desta Lei.  

§ 1º As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, 

devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim 

de semana, salvo hipótese do art. 78, § 2º, do Código Penal.  

§ 2º O juiz poderá a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras 

estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.  

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, 

Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social 

penitenciário, patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação 

de serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, 

devendo o juiz da execução suprir, por ato, a fala das normas supletivas.  

 § 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para 

comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua 

ocupação e os salários ou proventos de que vive.  

 § 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de 

inspeção, para fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a 

prorrogação do prazo ou a modificação das condições.  

 § 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e á 

entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se 

imediatamente.  

 

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a 

este caberá estabelecer as condições do benefício.  

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições 

estabelecidas na sentença recorrida.  

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, 

conferir ao Juízo da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em 

qualquer caso, a de realizar a audiência admonitória.  

 

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao 

condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e do 

descumprimento das condições impostas.  
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Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte dias, o réu 

não comparecer injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e 

será executada imediatamente a pena.  

 

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do 

período de prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Penal.  

 

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão, em 

livro especial do juízo a que couber a execução da pena.  

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do 

registro.  

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito de informação 

requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PENA DE MULTA 

 

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que 

valerá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a 

citação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à 

penhora.  

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva 

importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução.  

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que 

dispuser a lei processual civil.  

 

Art. 165. se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos 

ao juízo cível para prosseguimento.  

 

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos termos 

do 2º do art. 164 desta Lei.  

 

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao 

condenado doença mental art. 52 do Código Penal.  

 

Art. 168. O juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante 

desconto no vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do art. 50,§ 1º do Código 

Penal, observando-se o seguinte:  

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração e o 

mínimo o de um décimo;  

II - o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito;  

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia 

fixado pelo juiz, a importância determinada.  

 

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o art. 164 desta Lei, poderá o 

condenado requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.  

§ 1º O juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real 

situação econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de 

prestações.  
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§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o juiz, 

de ofício ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a 

multa, na forma prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.  

 

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena 

privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada 

mediante desconto na remuneração do condenado (art. 168).  

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento 

condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste capítulo.  

§ 2º aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida 

a suspensão condicional da pena.  

 

TÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será 

ordenada a expedição de guia para a execução.  

 

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, para cumprimento de medida de 

segurança, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 204. Esta lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reforma da Parte 

Geral do Código Penal, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, 

de 2 de outubro de 1957.  
 

Brasília, em 11 de julho de 1.984; 163º da Independência e 96º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  
Ibrahim Abi-Ackel 

 

LEI Nº 12.106, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Cria, no âmbito do Conselho Nacional de 

Justiça, o Departamento de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário e do 

Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica criado, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Departamento 

de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de 

Medidas Socioeducativas - DMF.  

§ 1º Constituem objetivos do DMF, dentre outros correlatos que poderão ser 

estabelecidos administrativamente:  

I - monitorar e fiscalizar o cumprimento das recomendações e resoluções do 

Conselho Nacional de Justiça em relação à prisão provisória e definitiva, medida de segurança 

e de internação de adolescentes;  

II - planejar, organizar e coordenar, no âmbito de cada tribunal, mutirões para 

reavaliação da prisão provisória e definitiva, da medida de segurança e da internação de 

adolescentes e para o aperfeiçoamento de rotinas cartorárias;  

III - acompanhar e propor soluções em face de irregularidades verificadas no 

sistema carcerário e no sistema de execução de medidas socioeducativas;  

IV - fomentar a implementação de medidas protetivas e de projetos de capacitação 

profissional e reinserção social do interno e do egresso do sistema carcerário;  

V - propor ao Conselho Nacional de Justiça, em relação ao sistema carcerário e ao 

sistema de execução de medidas socioeducativas, a uniformização de procedimentos, bem 

como de estudos para aperfeiçoamento da legislação sobre a matéria;  

VI - acompanhar e monitorar projetos relativos à abertura de novas vagas e ao 

cumprimento da legislação pertinente em relação ao sistema carcerário e ao sistema de 

execução de medidas socioeducativas;  

VII - acompanhar a implantação e o funcionamento de sistema de gestão 

eletrônica da execução penal e de mecanismo de acompanhamento eletrônico das prisões 

provisórias;  

VIII - coordenar a instalação de unidades de assistência jurídica voluntária no 

âmbito do sistema carcerário e do sistema de execução de medidas socioeducativas.  

§ 2º Para a consecução dos objetivos institucionais do DMF, o Conselho Nacional 

de Justiça poderá:  

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com órgãos e entidades 

públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou supranacionais, no campo de sua atuação;  

II - celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas especializadas.  

 

Art. 2º O Departamento será coordenado por 1 (um) juiz auxiliar nomeado pelo 

Presidente do Conselho Nacional de Justiça e supervisionado por 1 (um) conselheiro 

designado pelo plenário e contará com a estrutura de cargos em comissão e funções 

comissionadas prevista no art. 3º.  

 

Art. 3º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça:  

I - 1 (um) cargo em comissão de nível CJ-3;  

II - 3 (três) funções comissionadas de nível FC-6;  

III - 3 (três) funções comissionadas de nível FC-5.  

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos 

créditos consignados à unidade orçamentária do Conselho Nacional de Justiça no orçamento 

geral da União.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro  

Paulo Bernardo Silva 

 

LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 

Institui o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania - PRONASCI e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 

- PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos órgãos federais, em 

regime de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a participação das 

famílias e da comunidade, mediante programas, projetos e ações de assistência técnica e 

financeira e mobilização social, visando à melhoria da segurança pública.  

 

Art. 2º O Pronasci destina-se a articular ações de segurança pública para a 

prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas sociais e ações de 

proteção às vítimas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 3º São diretrizes do Pronasci:  

I - promoção dos direitos humanos, intensificando uma cultura de paz, de apoio ao 

desarmamento e de combate sistemático aos preconceitos de gênero, étnico, racial, geracional, 

de orientação sexual e de diversidade cultural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 

19/6/2008) 
II - criação e fortalecimento de redes sociais e comunitárias; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
III - fortalecimento dos conselhos tutelares; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, 

de 19/6/2008) 
IV - promoção da segurança e da convivência pacífica; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
V - modernização das instituições de segurança pública e do sistema prisional; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
VI - valorização dos profissionais de segurança pública e dos agentes 

penitenciários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

VII - participação de jovens e adolescentes, de egressos do sistema prisional, de 

famílias expostas à violência urbana e de mulheres em situação de violência; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
VIII - ressocialização dos indivíduos que cumprem penas privativas de liberdade e 

egressos do sistema prisional, mediante implementação de projetos educativos, esportivos e 

profissionalizantes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

IX - intensificação e ampliação das medidas de enfrentamento do crime 

organizado e da corrupção policial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

X - garantia do acesso à justiça, especialmente nos territórios vulneráveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
XI - garantia, por meio de medidas de urbanização, da recuperação dos espaços 

públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
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XII - observância dos princípios e diretrizes dos sistemas de gestão 

descentralizados e participativos das políticas sociais e das resoluções dos conselhos de 

políticas sociais e de defesa de direitos afetos ao Pronasci; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.707, de 19/6/2008) 
XIII - participação e inclusão em programas capazes de responder, de modo 

consistente e permanente, às demandas das vítimas da criminalidade por intermédio de apoio 

psicológico, jurídico e social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida 

na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
XIV - participação de jovens e adolescentes em situação de moradores de rua em 

programas educativos e profissionalizantes com vistas na ressocialização e reintegração à 

família; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 

19/6/2008) 
XV - promoção de estudos, pesquisas e indicadores sobre a violência que 

considerem as dimensões de gênero, étnicas, raciais, geracionais e de orientação sexual; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

XVI - transparência de sua execução, inclusive por meios eletrônicos de acesso 

público; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 

19/6/2008) 
XVII - garantia da participação da sociedade civil. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 4º São focos prioritários dos programas, projetos e ações que compõem o 

Pronasci:  

I - foco etário: população juvenil de 15 (quinze) a 24 (vinte e quatro) anos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
II - foco social: jovens e adolescentes egressos do sistema prisional ou em 

situação de moradores de rua, famílias expostas à violência urbana, vítimas da criminalidade e 

mulheres em situação de violência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

III - foco territorial: regiões metropolitanas e aglomerados urbanos que 

apresentem altos índices de homicídios e de crimes violentos; e (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.707, de 19/6/2008) 
IV - foco repressivo: combate ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide 

ADIN nº 4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas 

de direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 5, de 15/2/2012) 
 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, 

entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e 

duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, 

reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.200 (mil e duzentos) dias-multa.  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
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Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

 

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 

33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

 

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

 

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) 

a 200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da 

categoria profissional a que pertença o agente.  

 

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena 

privativa de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-

multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 

demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-

multa, se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um 

sexto a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no 

desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, 

sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de 

recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de 

tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou 

policiais ou em transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma 

de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem 

tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação;  
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VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

 

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a 

investigação policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou 

partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de 

condenação, terá pena reduzida de um terço a dois terços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007 
 

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 

da segurança pública e revoga a Lei n° 10.277, 

de 10 de setembro de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para 

executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio.  

 

Art. 2º A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para fins desta Lei, 

compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de atividades 

de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional de Segurança 

Pública e da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 
Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e 

serão desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente convenente.  

 

Art. 3º Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei:  

I - o policiamento ostensivo;  

II - o cumprimento de mandados de prisão;  

III - o cumprimento de alvarás de soltura;  

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos;  

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade;  

VI - o registro de ocorrências policiais;  

VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 
Parágrafo único. A cooperação federativa no âmbito da Secretaria Extraordinária 

de Segurança para Grandes Eventos apenas ocorrerá para fins do cumprimento ao disposto no 

inciso VII deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, 
convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

 

Art. 4º Os ajustes celebrados na forma do art. 1° desta Lei deverão conter, 

essencialmente:  

I - identificação do objeto;  

II - identificação de metas;  

III - definição das etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
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V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto; e  

VII - especificação do aporte de recursos, quando for o caso.  

Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da Justiça, poderá colocar 

à disposição dos Estados e do Distrito Federal, em caráter emergencial e provisório, 

servidores públicos federais, ocupantes de cargos congêneres e de formação técnica 

compatível, para execução do convênio de cooperação federativa de que trata esta Lei, sem 

ônus.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 
 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

 

Art. 4º (Vetado).  

 

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

 

"Art. 83. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por 

crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes 

dessa natureza." 

 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e 

seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 157. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 

cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a 

trinta anos, sem prejuízo da multa.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 159. ........................................................................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º ...................................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º ...................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º ..................................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 213. ..........................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

 

Art. 214. ...........................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 223. ...........................................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

Parágrafo único. ..............................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

..........................................................................................................................  

 

Art. 267. ..........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 270. ...........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

........................................................................................................................." 

 

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  

 

"Art. 159. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que 

denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua 

pena reduzida de um a dois terços." 

 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código 

Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando 

ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

 

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 

158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do 

Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de 

reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código 

Penal.  

 

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:  
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"Art. 35. ...........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em 

dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

 

Art. 11. (Vetado).  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

 

FIM DO DOCUMENTO 


